MUNICIPIO DE MONCHIQUE
- CAMARA MUNICIPAL -

EDITAL

N.° GTF.02 /2008, 26 - Set

Trabalhos de Gestdo de Combustivel nas areas abrangidas pelas faixas de proteccéo da
Linha Aérea de Alta Tensdo (60Kv) LI60-71/1 Portimdo(REN)- Aljezur/Monchique
desde o limite do Concelho até aos sitios da Quinta de St.° Anténio e das Coroadinhas, da
Linha Aérea de Média Tensdo (15Kv) FR15-88-11 e FR15-91-4-14 entre os sitios dos
Gralhos e da Sobreira Gorda e da Linha Aérea de Média Tensdo (15Kv) FR15-2-12-1-5
desde o limite do Concelho entre os sitios da Ribeira de Canas ao Cerro do Seléo,
distribuidas pelas freguesias de Monchique e Marmelete

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TUTA, Presidente da Cdmara Municipal supra e da Comisséo
Municipal de Defesa da Floresta contra Incéndios de Monchigue, no ambito do Plano Municipal de
Defesa da Floresta contra Incéndios, que preconiza a introducéo de redes de gestao de combustivel,
com definicdo de delimitagdo de responsabilidade das varias entidades na defesa de pessoas e bens,
e da defesa da floresta.

TORNA PUBLICO, que:

1. Por forga do disposto Lei n.° 14/2004, de 8-Mai, que cria as Comissdes Municipais de Defesa da
Floresta Contra Incéndios e do Decreto Lei n.° 124/2006, de 28-Jun, que estabelece as medidas
e acgbes a desenvolver, em conformidade com o Sistema Nacional de Defesa da Floresta
Contra Incéndios e;

2. De acordo com os Artigos 13.° e 15.° do Decreto Lei n.° 124/2008, de 28-Jun, vem a EDP -
Distribui¢do — Energia, S.A., enquanto entidade responsavel pela distribuicdo de energia
eléctrica em média e alta tens&o, no ambito das Redes Secundéarias de Faixas de Gestdo de
Combustivel, dar inicio aos trabalhos de gestédo de combustivel numa faixa correspondente a
projeccdo vertical dos cabos condutores exteriores acrescidos de uma faixa de largura néo
inferior 7 e a 10 metros, para cada um dos lados, num total de 15 e 25 metros de largura de
faixa, respectivamente.

3. Para os devidos efeitos, e segundo o n.° 13 do Artigo 15.° do Decreto Lei n.° 124/2006, de 28-
Jun, os proprietarios e outros produtores florestais s&o obrigados a facultar os necessarios
acessos a(s) entidade(s) incumbida(s) pela EDP — Distribuigdo — Energia, S.A. de proceder ao
trabalhos de gestdo do combustivel, através de remocgédo parcial ou fotal da hiomassa
presente nas faixas da Linha Aérea de Alta Tensdo (60Kv) LIB0-71/1 Portim&o(REN)-
Aljezur/Monchique desde o limite do Concelho até aos sitios da Quinta de St.° Anténio e das
Coroadinhas, da Linha Aérea de Média Tens&o (15Kv) FR15-88-11 e FR15-91-4-14 entre os
sitios dos Gralhos e da Sobreira Gorda e da Linha Aérea de Média Tens&o (15Kv) FR15-2-12-1-
5 desde o limite do Concelho entre os sitios da Ribeira de Canas ao Cerro do Seléo, distribuidas
pelas freguesias de Monchique e Marmelete conforme preconizado e aprovado pela Comissédo
Municipal de Defesa da Floresta contra Incéndios de Monchique (Ver cartografia anexa).

4. Os trabalhos de gestdo do combustivel terdo inicio 10 dias ap6és a publicagdo do edital e
prolongar-se-&o até meados de Dezembro.

Para constar e produzir efeitos legais se publica este e outros de igual teor que vao ser afixados nos
lugares de costume do concelho.

PACOS DO MUNICIPIO DE MONCHIQUE, 26 de Setembro de 2008
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